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LEI N° 18.979, DE 23 DE JULHO DE 2015.

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para
o exercício de 2016 e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 23, S 7°, da Constituição Estadual, manteve e eu promulgo o seguinte dispositivo desta Lei:

.....................................................................................................................................
.............................................................................................................................................................

Art. 29 : .
.............................................................................................................................................................

I - Assembleia Legislativa: em relação às outras despesas correntes
R$ 73.334.000,00 (setenta e três milhões e trezentos e trinta e quatro mil reais) e em relação aos
investimentos R$ 83.228.000,00 (oitenta e três milhões e duzentos e vinte e oito mil reais);

.....................................................................................................................................
.............................................................................................................................................................

ASSEMBLEIA LEGISLAT
novembro de 2015.

ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 17 de



•ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764.3375
Site: www.assembleia.go.gov.br

Of. n° 1.108-P

Goiânia, 18 de novembro de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para as devidas providências, o incluso
Diário da Assembleia n° 12.276, de 17 de novembro de 2015, que promulga a Lei nO 18.979, de
23 de julho de 2015, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2016 e dá
outras providências.

Atenciosamente,

http://www.assembleia.go.gov.br


tDiário da /.ssembleia
ÓRGÃO DO PODER LEGISLATIVO DO ESTADO DE GOIÁS

r-----,l,:ANO LXXVI GOIÂNIA, TERÇA-FEIRA, 17 DE NOVEMBRO DE 2015
.,

NUM.: 12.276,1-----.

ATO DO PRESIDENTE

LEI N° 18.979, DE 23 DE JULHO DE 2015.

Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício de
2016 e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 23, 9 7°,
da Constituição Estadual, manteve e eu promulgo
o seguinte dispositivo desta Lei:

Art. 29 .

I - Assembleia Legislativa: em relação às
outras despesas correntes R$ 73.334.000,00
(setenta e três milhões e trezentos e trinta e quatro
mil reais) e em relação aos investimentos
R$ 83.228.000,00 (oitenta e três milhões e duzentos
e vinte e oito mil reais);

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 17 de novembro de 2015.

Deputado HELIO DE SOUSA
- PRESIDENTE -
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Dep,utado NÉDIO LEITE
•1 VICE-PRESIDENTE-

Deputado L1NCOLN TEJOTA
- 2° VICE-PRESIDENTE -

Deputado HUMBE~TO AI DAR
- 3° SECRETARIO -

Deputado PAULO CEZAR
- 4° SECRETARIO -


	00000001
	00000002
	00000003

